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PREFEITURA DE 

DECRETO N° 17, DE 23 DE ABRIL DE 2025. 

Ut UPRESENTE DOCUMENTO . . . 
0 NO QUADRO DE AVISOS Regulamenta a obrigatoriedade de Emissio da 

v º EITURAMUNICIPAL DE JUPI - PE 
Nota Fiscal Eletronica e a responsabilidade 

10 tributéria pela retengio do ISSQN, e dá outras 

providéncias. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE JUPI, ESTADO DE PERNAMBUCO, 

usando de suas atribuicoes que lhe sio conferidas pela Constituicio Federal, pela Constituição 

Estadual e pela Lei Orgânica do Municipio, e 

CONSIDERANDO que a administracio publica vem adotando meios de 

desburocratizar a atividade economica dos contribuintes e de reduzir custos operacionais com a 

aplicagio dos recursos tecnologicos, visando sempre promover a Justica Fiscal com 

responsabilidade; 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Financas vem disponibilizando e 

dando suporte técnico necessario para todos os contribuintes, escritorios de contabilidade e 

responsaveis tributirios; 

CONSIDERANDO que todos os contribuintes prestadores de servigos localizados no 

Municipio de Agrestina, que realizario o cadastramento, possuirio login e senha de acesso para a 

emissão da Nota Fiscal Eletronica; 

DECRETA: 

Art. 1°, Ficam obrigados à emissão de Nota Fiscal de Servigos Eletronica - NFS-e, nos 

termos deste Decreto, todos os prestadores de servigos, insctitos no Cadastrado Mobilidrio de 

Contribuintes, inclusive os optantes pelo Simples Nacional, independentemente da atividade. 

§ 1°. Fica estabelecido o dia 10 de maio de 2025 como a data de inicio do cadastramento 

obrigatório das empresas prestadoras de servigos aptas à emissio da nota fiscal eletronica. 

§ 2°. Fica fixado o dia 10 de julho de 2025 como a data para obrigatoriedade da emissao 

da Nota Fiscal de Servicos Eletronicas de que trata o caput deste artigo. a LI 
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Art. 2º. Todos os prestadores de serviços ficam obrigados a emitir a Nota Fiscal de 

Serviços Eletrônica — NFE-e, em todas as operações de prestação de serviços destinadas a 

responsáveis tributários, observado o disposto no artigo 3º desse Decreto. 

Parágrafo único. Ficam também obrigados à emissão da Nota Fiscal de Serviços 

Eletrônica — NFS-e, os prestadores de serviços inscritos no Município de Agrestina, independente 

da atividade, nas prestações de serviços tributáveis pelo ISSQN destinadas a órgãos ou entidades 

da Administração Pública Municipal, direta ou indireta, observado o disposto nos artigos 3º desse 

Decreto. 

Art. 3º. Ficam excluidos da obrigatoriedade de emissão da Nota Fiscal de Serviços 

Eletrônica — NFS-e, os seguintes contribuintes: 

1 — contribuintes que tenham o recolhimento do ISSQN efetuado através de tributação 

fixa anual; 

11 — Bancos e instituições financeiras, autorizadas pelo BACEN; 

111 — Contribuintes cujo valor do imposto for fixado pela autoridade fiscal, a partir de 

base de cálculo estimada; 

Parágrafo único. Os prestadores de serviços relacionados nos incisos I e 111, poderão 

optar pela emissão da Nota Fiscal Eletrônica - NFS-e, uma vez que também possuam login e senha 

de acesso para emissão da mesma. 

Art. 4°. Todos os responsáveis tributários, inclusive os optantes pelo Simples Nacional, 

que forem nomeados através de ato específico expedido pelo Secretário de Finanças, ficam 

obrigados a exigir, quando da contratação de serviços por prestadores cadastrados no Município, 

a emissão da Nota Fiscal Eletrônica — NFS-e, nos termos do art. 1º deste decreto, sob pena de 

serem aplicadas as cominações legais e ainda, proceder a retenção e recolhimento do ISSQN, na 

forma aqui prevista, ressalvados os contribuintes previstos no art. 3° desse Decreto. 

Art. 5º. Tratando-se de prestadores de serviços, optantes pelo Simples Nacional, 

cadastrados ou não neste município, o tomador de serviços fará a retenção do ISSQN de acordo 

com a alíquota estabelecida naquele programa, mediante apresentação do extrato gerado pelo 

sistema do Simples Nacional, referente ao mês anterior, devidamente assinado pelo sócio 

administrador da empresa. W) 
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Parágrafo único. O recolhimento do imposto de que tratam os artigos 4º e 5º deste 

Decreto deverá ser efetuado até o dia 10 do mês subsequente ao de referência. 

Art. 6º. Nas prestações de serviços destinadas a órgãos ou entidades da Administração 

Pública Municipal, direta ou indireta, localizados neste Município, realizadas por prestadores de 

serviços autônomos, deverá ser solicitada a emissão de Nota Fiscal Avulsa, diretamente na 

Secretaria Municipal da Fazenda. 

Art. 7°. A Administração Pública Municipal não efetuará nenhum pagamento a 

prestadores de serviços do Município, ainda que haja empenho, sem a devida apresentação da Nota 

Fiscal de Serviços Eletrônica — NFS-e, exceto nos casos aqui previstos. 

Art. 8. O Secretário Municipal da Finanças poderá, por ato específico, estabelecer 

critérios e limites para aplicação do disposto nesse Decreto, podendo, inclusive, incluir ou excluir 

atividades e contribuintes na obrigatoriedade de emissão da Nota Fiscal Eletrônica — NFS-e. 

Art. 9°. Os contribuintes prestadores de serviços deverão devolver os talões 

convencionais a partir do dia 10 de julho de 2025, data em que os mesmos não terão mais validade. 

Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições 

em contrário. 

Jupi (PE), 23 de abril de 2025. 

S 
RIVANDA MARIA FREIRE LIMA TEIXEIRA 

Prefeita 
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